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CAMARA MUNICIPAL DRa UfBATUIA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA • ESTADO DE SÃO PAULO 

1at.t<da - ea{dtat áo. Set-z/e 

LEI Nº. 3548 DE 24 DE MAIO DE 2012. 
(Autografo nº. 48/11, Projeto de Lei nº. 15/12, do Ver. José Americano - PR). 
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Torna obrigatória às Instituições 
Bancárias, disponibilizarem caixas 
eletrônicos apropriados ao uso de 
pessoas portadoras de deficiência, no 

T:munic~pi~ de Ubatuba/SP. 

Romerson de Oliv:eira, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais~ ~ 

Faço Saber_-que.a ,Câm~_rá:Muriic-ipalaprovou· ç e~,_ nqs term~s). 1Ío § 8º do artigo 40 da 
Lei Orgânica do Municípib, pr9~igo a seguinte Céi_;- -------- -1' ~ ~ 
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Art. l°. Tom~'~ obrigatória às instituições bancárias a disponibilização de caixas 
eletrônicos apropriados ac) uso~de pessoas portadóras de deficiência no município de Ubatuba/SP. 

Art. 2°. Os: cail as eletrônicos des~ instituições deverãÓ _atender as necessidades dos 
usuários beneficiados pela:•pre~ente Lei. · ;:. " i ' .. 
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Art. 3?. A inob.servância da-presehte'Lei sujeitará a sanção ~e pena de multa no valor 
de 100 UFESP' s7nc,-caso de.reincidência será,duplicado e assim sucessivamente.· 

• • . • 41o;. • ~ -
J\r~~0·; .{\s Jnsdt~Ções .. banêari~-~~muriicípio ·d~ ... \}batúba :térã~ .. o prazo de 180 

(cento e ·oite~:~), dias, ~rcontar ·~i~J?-ublif..fü[ii'ÇÍ:,desta·Iei par"ã'sC.,:'[<leCÍU~em. t - ·""" ... t · . 
~ ... ~ ·~o;....- 4'1'). ..:'1; .. , .. ~ . ..., 1 

Àrt~ Sº .. Esta Lei entrará· em vi~9r:n~~data de sua·'publicação, revogaçlas as disposições 
em contrário. 
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ty/ Câ~ ~ M.unicipai'dc Ubatuba, 24 de maio de 2012 . 
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